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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 077/2022                                        

 
PROCESSO: 12297/2021                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em aquisição 
de material de higienização para cumprimento de protocolos sanitários da Covid-19 nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino                                                                                                          
 
DATA DO CERTAME: 27 de dezembro de 2022 - terça-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 210.722,55(duzentos e dez mil, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e 
cinco centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 06 de dezembro de 2022 

 
 

Paulo Henrique de Lima Santana                                                                                       
PREGOEIRO  

 
 

 
  

 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 075/2022                                        

 
PROCESSO: 5895/2022                                                             
 
OBJETO: Aquisição de coletes para identificação das pessoas autorizadas a exercerem as atividades de 
ambulantes no âmbito do município de Armação dos Búzios                                                                                                          
 
DATA DO CERTAME: 21 de dezembro de 2022 - quarta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL  DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 63.195,00(sessenta e três mil, cento e noventa e cinco reais)                                                                                       
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 076/2022                                        

 
PROCESSO: 5399/2022                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços de empresa especializada na prestação de 
Serviços na prevenção e tratamento de lesões cutâneas, para dar provimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS discriminados nos códigos e procedimentos 
constantes na “Tabela de Procedimentos”                                                                                                          
 
DATA DO CERTAME: 22 de dezembro de 2022 - quinta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                    
 
VALOR GLOBAL: R$ 3.101.562,00(três milhões, cento e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais)                                                                                       
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 06 de dezembro de 2022 

 
 

Paulo Henrique de Lima Santana                                                                                       
PREGOEIRO  

 
 

 
  



3Nº 106 - Armação dos Búzios
07 de dezembro de 2022 

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



4 Nº 106 - Armação dos Búzios
07 de dezembro de 2022 

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



5Nº 106 - Armação dos Búzios
07 de dezembro de 2022 

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



6 Nº 106 - Armação dos Búzios
07 de dezembro de 2022 

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



7Nº 106 - Armação dos Búzios
07 de dezembro de 2022 

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



8 Nº 106 - Armação dos Búzios
07 de dezembro de 2022 

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



9Nº 106 - Armação dos Búzios
07 de dezembro de 2022 

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

DESIGNAÇÃO DE FISCAL

O Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Designar  os  servidores,  Murilo  Ferreira  Lemos,  Coordenador,  matrícula  nº
22909  e Bruno Drumond de Oliveira, Supervisor I, Matrícula nº 6621, para exercerem
a função de Fiscais do Contrato nº 041/2017 relativo aos Processos Administrativos nª
6241 e 6247/2017 e  Termo Aditivo nº 05/2021, celebrado em 29/12/2021 às fls. 179 e 180
do  Processo  nº  2232/2021,  em  30/06/2022.  referente  à  contratação  de  empresa
especializada em tecnologia de informação para cessão de uso da solução SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA,  com a  empresaMODERNIZAÇÃO  PÚBLICA E
INFORMÁTICA LTDA., CNPJ nº 15.064.270/0001-33,  com efeitos retroativos à 29 de
setembro de 2022.

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2022.

Genilson Drumond de Pina
Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação

Ciente da Presente Designação:

MURILO FERREIRA LEMOS BRUNO DRUMOND DE OLIVEIRA

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
EDITAL Nº. 01/2020

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO N° 07

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Público para contratação de pessoal no

cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,  homologado através  do  Edital  de  Homologação

15/10/2020, publicado no Boletim Oficial nº 1121 de 09/10/2020 a 15/10/2020,

CONSIDERANDO o  não  atendimento  à  convocação  feita no  prazo

determinado, nos termos do Regulamento, implica em desclassificação do Processo Seletivo,

RESOLVE:

Comunicar  que  por  este  ato,  está  considerado  DESCLASSIFICADO  do

Processo Seletivo Público 2020, os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital:

Armação dos Búzios, 30 de novembro  de 2022.

____________________________________________________

Leonidas Heringer Fernandes
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I - EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 07/2022

CARGO/ LOCAL COLOCAÇÃO NOME MOTIVO DA 
DESCLASSIFICAÇÃO 

Agente Comunitário da Saúde/
ESF CEM BRAÇAS 09º Priscila Correia Goulart de Lima Não retirou convocação

Agente Comunitário da Saúde
ESF VILA VERDE 07º Jamine Gomes Pereira Não retirou convocação
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
A presidência do Conselho Municipal de Turismo, no uso das suas atribuições, 

pelo presente Edital, CONVOCA os membros do Conselho Municipal de Turismo, nomeados 
por meio do Decreto Municipal nº. 2.039, de 29 de novembro de 2022, para a Reunião 
Ordinária prevista para o dia 14 de dezembro de 2022 às 14:00h, no Auditório Plenário 
da Câmara Municipal dos Vereadores, localizado à Avenida José Bento Ribeiro 
Dantas, 5400 Manguinhos, para tratar da seguinte pauta: 

 
- Aprovação das atas das reuniões ordinárias de outubro e novembro 2022; 
- Calendário de Eventos 2023; 
- Assuntos gerais. 

 
Armação dos Búzios, 06 de dezembro de 2022. 

 
 

PATRÍCIA M. BURLAMAQUI DE FRENTAS CHAVES 
Presidente do Conselho Municipal de Turismo 
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EstadodoRiodeJaneiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Administração 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO  

O Secretário Municipal de Administração,  conforme  art. 11  inciso IX da Lei

Municipal 1.619 de 26 de janeiro de 2021, no uso de sua competência por este

Edital  Resolve:

                Designar a Comissão Permanente de Sindicância, de portaria de nº

589 de 31 de janeiro de outubro de 2022, sendo o Presidente Osmane Simas de

Araújo,  Aline  Sales  da  Silva  (Secretária),  e  Gilcea  Soares  do  Nascimento

Pantoja (Membro) para atuar nos Processos Adiministrativos nº(s) 4297/2021 e

4298/2021, produzindo seus efeitos desde 08 de Novembro de 2022.

Armaçãodos Búzios,07 de dezembrode2022

                                            Anderson dos Santos 
Chaves 
                                            Secretário de Administração

EstradadaUsinaVelhanº 600–Centro, ArmaçãodosBúzios/RJ–CEP 28950-000 
licitacao@buzios.rj.gov.br
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                   

LEI Nº 1.792, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  declarar  de  Utilidade
Pública  o  BÚZIOS  ESPORTE  CLUBE
DE MANGUINHOS, nos termos da Lei
nº. 655 de 25 de junho de 2008.

       
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  declarada  de  Utilidade  Pública  o  BÚZIOS  ESPORTE  CLUBE  DE
MANGUINHOS,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.
30.345.011/0001-74,  com  sede  à  Avenida  José  Bento  Ribeiro  Dantas,  s/nº  Manguinhos,
Armação dos Búzios/RJ, nos termos da Lei nº. 655 de 25 de junho de 2008.

Art. 2º O Clube de Manguinhos, entidade sem fins lucrativos, recreativa, desportiva,
cultural, filantrópica e tem por finalidade:

I – incentivar e difundir entre seus associados, a prática desportiva de modo geral;
II – incrementar o movimento desportivo de Armação dos Búzios, despontando para as

competições a que vier se inscrever;
III – promover e organizar competições desportivas entre seus associados, convidando

membros da comunidade, além de participar das que vier a ser convidado;
IV – unir-se as entidades sociais e esportivas do Município e do Estado;
V – incentivar, promover e difundir atividades filantrópicas. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Armação dos Búzios, 6 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autoria – Todos os Vereadores
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PORTARIA Nº 631, 7 DE DEZEMBRO DE 2022

Designa  servidor  responsável  pelo
Setor  de  Almoxarifado  Central,  e  dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, com efeitos desde 1º de novembro de 2022, o servidor
ANDRÉ RODRIGO GOUVÊA, matricula nº 23122,  como responsável pelo  Setor de
Almoxarifado Central deste Poder Executivo Municipal.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 7 de dezembro 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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DECRETO Nº 2.046, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  o  Calendário  Fiscal  de
lançamento,  constituição  e  vencimento  dos
créditos tributários.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e com base nos termos da Lei Complementar nº 22, de 9 outubro de 2009 -
Código Tributário de Armação dos Búzios (CTM) e, 

CONSIDERANDO o grande volume de contribuintes inscritos no Cadastro Municipal de
Tributos;

CONSIDERANDO a necessidade de NOTIFICAR os Contribuintes do Lançamento dos
Tributos Municipais e de suas datas de vencimento;

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Calendário Fiscal para o Exercício de 2023, conforme disposto no
Anexo Único, deste Decreto.

Art.  2º  O  pagamento  dos  tributos,  fora  dos  prazos  estabelecidos  no  Anexo  Único,
implicará no pagamento de juros, multas e encargos legais previstos na Legislação Municipal.

Art.  3º Os contribuintes poderão retirar as guias para pagamento no atendimento da
Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação na sede da Prefeitura ou através do portal de
serviços  da Prefeitura –  www.buzios.rj.gov.br ,  a  fim de efetuarem a  quitação  dentro  dos
prazos estabelecidos neste Decreto, conforme  determina o Código Tributário Municipal.

Art. 4º As Guias – DAM (Documento de Arrecadação Municipal) poderão ser pagas por
meio de aplicativos das instituições bancárias,  nos terminais de auto-atendimento dos Bancos
credenciados:  Banco  do  Brasil,  Caixa  Econômica  Federal,  Bradesco,  Itaú,  Santander  e
SICOOB e, presencialmente nas Casas Lotéricas, até a data do vencimento.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 6 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexo único
1
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Anexo Único
do Decreto nº 2.046/2022

CALENDÁRIO FISCAL EXERCÍCIO 2023

Tributos Fundamentação Legal Vencimentos

Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISSQN de

Autônomos e Profissionais Liberais 

Art. 77 a 80 do CTM
Anexo IV

Cota Única (10% de
desc.) 10/02/2023

1ª parcela -
10/02/2023
2ª parcela -
10/03/2023
3ª parcela -
10/04/2023

Taxa de Licença e Fiscalização para
Funcionamento de

Estabelecimentos Comerciais,
Industriais e Prestadores de

Serviços

Art. 197 a 207 do CTM
Anexo V 10/02/2023

Taxa de Fiscalização de Vigilância
Sanitária

Art. 208 a 215 do CTM
Anexo VI 10/03/2023

Taxa de Autorização e Fiscalização
de publicidade

Art. 216 a 223 do CTM
Anexo VII 10/04/2023

Taxa de Fiscalização de Aparelho
de Transporte

Art. 224 a 230 do CTM
Anexo VIII 10/04/2023

Taxa de Fiscalização de Máquina,
Motor e Equipamento

Eletromecânico

Art. 231 a 238 do CTM
Anexo IX 10/04/2023

Taxa de Fiscalização de Veículo de
Transporte de Passageiro

Art. 239 a 245 do CTM
Anexo X

10/04/2023

Taxa de Utilização e Fiscalização
de Área de Domínio Público

Art. 255 a 260 do CTM
Anexo XIII 10/04/2023

2
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DECRETO Nº 2.047, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  o  Calendário  Fiscal  de
lançamento  de  IPTU,  constituição  e
vencimento dos créditos tributários.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e com base nos termos da Lei Complementar nº 22, de 9 outubro de 2009 -
Código Tributário de Armação dos Búzios (CTM) e, 

CONSIDERANDO o grande volume de contribuintes inscritos no Cadastro Municipal de
Tributos;

CONSIDERANDO a necessidade de NOTIFICAR os Contribuintes do Lançamento do
IPTU  –  Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbano  e  de  suas  datas  de
vencimento;

DECRETA:

Art.  1º  Ficam,  nos  termos  Código  Tributário  Municipal  –  CTM,  suas  alterações  e
Decretos que o regulamentam, os proprietários de imóveis, construídos ou não, localizados no
Município de Armação dos Búzios, assim como os titulares de domínio útil e seus possuidores
a  qualquer  título,   NOTIFICADOS  sobre  o  lançamento  do  IPTU  –  Imposto  sobre  a
Propriedade Predial e Territorial Urbano, TRSD – Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares e
CIP  –  Contribuição  de  Iluminação  Pública,  relativos  ao  exercício  de  2023,  calculados  e
cobrados conforme a Legislação supracitada.

Art.  2º  O  pagamento  dos  tributos,  fora  dos  prazos  estabelecidos  no  Anexo  Único,
implicará no pagamento de juros, multas e encargos legais previstos na Legislação Municipal.

Art.  3º Os contribuintes poderão retirar as guias para pagamento no atendimento da
Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação na sede da Prefeitura ou através do portal de
serviços  da Prefeitura –  www.buzios.rj.gov.br ,  a  fim de efetuarem a  quitação  dentro  dos
prazos estabelecidos neste Decreto, conforme  determina o Código Tributário Municipal.

Art. 4º As Guias – DAM (Documento de Arrecadação Municipal) poderão ser pagas por
meio de aplicativos das instituições bancárias,  nos terminais de autoatendimento dos Bancos

1
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credenciados:  Banco  do  Brasil,  Caixa  Econômica  Federal,  Bradesco,  Itaú,  Santander  e
SICOOB e, presencialmente nas Casas Lotéricas, até a data do vencimento.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 6 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexo único

Anexo Único
do Decreto nº 2.047/2022

CALENDÁRIO FISCAL IPTU - EXERCÍCIO 2023

Parcelas Vencimentos
Cota Única (10% de desconto) 31/01/2023

1ª parcela 10/02/2023
2ª parcela 10/03/2023
3ª parcela 10/04/2023
4ª parcela 10/05/2023
5ª parcela 10/06/2023
6ª parcela 10/07/2023
7ª parcela 10/08/2023
8ª parcela 08/09/2023
9ª parcela 10/10/2023

10ª parcela 10/11/2023

2
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DECRETO Nº. 2.049, DE 7  DE DEZEMBRO DE 2022

Denomina  como  ARISTONIL  SILVEIRA  DE
SOUZA  –  in  memorian,  a  Sede  da  Secretaria
Municipal de Turismo.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO que  a  homenagem  pretendida  nada  mais  é  do  que  um  justo
reconhecimento ao Cidadão Buziano pela sua trajetória de vida no Município de Armação dos
Búzios;

CONSIDERANDO que o Sr. Aristonil Silveira de Souza, nascido nesta Cidade, na Praia
da Armação, filho de Luiz Aspino de Souza e Anália Silveira, casado com a Srª. Jandira Souza
(in memorian),  com quem tiveram 3 filhos (Katia Regina Porto,  Aristonil  "Til" e  Gilberto
"Beto”); 

CONSIDERANDO a importante obra para a sua carreira de construtor, a construção do
quarto que por muitas vezes abrigou o Presidente Juscelino Kubitschek e família, na Praia da
Armação;

CONSIDERANDO que  Aristonil  era  foi administrador  da  Cidade  quando  ainda  era
Distrito de Cabo Frio, onde participou  ativamente no Processo de Emancipação de Armação
dos Búzios;

CONSIDERANDO a sua atuação como Vice-Prefeito do Município, no período de 2005
a 2008;

DECRETA:

Art.  1º Fica  denominada  como  ARISTONIL  SILVEIRA  DE  SOUZA,  a  Sede  da
Secretaria Municipal de Turismo, localizada na Rua Manoel Turíbio de Farias, no Centro da
Cidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 7 de dezembro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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